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  “DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU PARA O 
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A SEGUINTE 
 
L E I :  

 
Art. 1.º - Passa a denominar-se rua José do Egito, a rua Projetada que tem 

inicio na Estrada do Açúcar e termino na rua Projetada localizada 
em Ipuca – 2º Distrito deste Município 

 
Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a identificação da 

respectiva rua com a colocação de placas. 
 
Art. 3.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

São Fidélis-RJ, 23 de dezembro de 2008. 
 
 
David Loureiro Coelho 
Prefeito 
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